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REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I

NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º - O Fórum Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná, Fórum DCA/PR, instalado em 1992 , sem personalidade jurídica, tem caráter aberto e se constitui em instância de articulação  da sociedade civil,  análise e discussão das formas de proteção e garantia dos princípios preconizados no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 2º - O Fórum DCA/PR tem por finalidade:

I – propor e acompanhar a implantação dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dos Conselhos Tutelares em todo o território do Estado;

II -  articular suas ações com o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, com os Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente, com os Conselhos Tutelares e com os Fóruns Regionais e/ou municipais de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III - estimular, apoiar, participar e promover eventos que envolvam discussões dos direitos da criança e do adolescente e a qualificação da sociedade civil para o exercício do controle social;

IV – elaborar e irradiar estudos e debates dos direitos da criança e do adolescente;

V - assessorar e apoiar política e tecnicamente as entidades de atendimento, promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente e as entidades não-governamentais que compõem o Conselho Estadual de Direitos da Criança e do Adolescente.

VI – ser instrumento de socialização das experiências de vigilância e pressão para o cumprimento da Lei e de denúncia das violações dos direitos;

VII – dar encaminhamento às denúncias, moções e propostas recebidas, acompanhando a sua tramitação nas diferentes instâncias;

VIII – estimular a criação e acompanhar os Fóruns Regionais e/ou Municipais de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 3º - O Fórum DCA/PR norteará suas atividades pelos princípios constantes na Declaração Universal dos Direitos Humanos, na Convenção Internacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, nas Normas de Beijing, nas Regras de Riad, na Constituição Federal do Brasil de 1988, na Constituição do Estado do Paraná de 1989, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na legislação infraconstitucional pertinente, na sua independência frente ao governo e nos encaminhamentos dos fóruns de defesa. 
CAPÍTULO II

COMPOSIÇÃO E ESTRUTURA
Art. 4º - O Fórum DCA/PR é composto por entidades da sociedade civil organizada sindicatos, associação de trabalhadores, conselhos de classe de profissionais, centros de pesquisa de universidades, clubes de serviço e movimentos sociais que atuam na promoção e/ou defesa dos direitos da criança e do adolescente.
Parágrafo primeiro - A inscrição será condicionada à assinatura de requerimento de adesão dos princípios do Fórum DCA/PR, reconhecimento e aceitação do Estatuto da Associação Paranaense de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo segundo - Somente será aceito para análise, o requerimento de inscrição que estiver acompanhada de todos os documentos solicitados.

Parágrafo terceiro - O requerimento será apreciado e aprovado pela Coordenação Estadual cabendo recursos a Assembléia Geral.

Parágrafo quarto - 
A associada indicará a pessoa física que a representará.

Art. 5º O Fórum DCA/PR terá como estrutura organizacional a Coordenação Estadual e a Assembléia Geral.

Parágrafo único – O Fórum DCA/PR poderá se organizar em nível municipal, regional ou macro regional e constituir coordenação nesses níveis se necessário.

SEÇÃO I

COORDENAÇÃO ESTADUAL
Art. 6º - A Coordenação Estadual é instância operacional do Fórum DCA/PR e será composta por cinco (05) membros eleitos em Assembléia Estadual que assumirão as funções de coordenadores, sendo 01 (um) dentre esses, eleito como articulador estadual.

Art. 7º - O mandato da Coordenação Estadual será de 02 (dois) anos, podendo, seus membros, serem reeleitos.

Parágrafo único – A Coordenação Estadual reuniar-se-á mensalmente em sessão ordinária e extraordinariamente sempre que necessário ou através de convocação de 1/5 dos associados.

Art. 8º - À Coordenação Estadual compete: 

I. dar encaminhamento às decisões e moções aprovadas em assembléia;

II. programar e convocar as assembléias do Fórum DCA/PR, encaminhando as conclusões aprovadas;

III. receber e encaminhar denúncias e proposições afetas à área dos direitos da criança e do adolescente, após apreciação interna;

IV. elaborar atas e manter atualizada a documentação do Fórum DCA/PR;

V. Discutir, acompanhar e fiscalizar as ações do Conselho Estadual dos Direitos da criança e do Adolescente.

Art. 9º - Ao articulador compete:

I. convocar e coordenar  as assembléias do Fórum DCA/PR;

II. representar o Fórum DCA/PR, podendo delegar a sua representação;

III. manter o Fórum DCA/PR informado de todas as medidas e assuntos relacionados à área de direitos da criança e do adolescente;

IV. acatar as decisões do Fórum DCA/PR e pugnar pela sua efetivação;

V. expedir correspondências e arquivar documentos;

VI. manter os membros do Fórum DCA/PR informados das assembléias, das reuniões, e da pauta a ser discutida, inclusive no âmbito das comissões e grupos de trabalho;

VII. receber, relatórios e documentos a serem apresentados para apreciação do Fórum DCA/PR

VIII. receber dos diversos espaços da sociedade e encaminhar aos órgãos competentes, denúncias e proposições afetos à área de direitos da criança e do adolescente.
SEÇÃO II

ASSEMBLÉIA ESTADUAL
Art. 10 – A Assembléia Estadual se constitui em instância máxima de deliberação dos encaminhamentos do Fórum DCA/PR.

Art. 11 - As assembléias estaduais ocorrerão ordinariamente a cada 02 anos, e extraordinariamente sempre que se fizer necessário.
Art.
12 - A Assembléia Estadual elegerá a Coordenação Estadual e poderá instituir Comissões e Grupos de Trabalho, permanentes ou temporários, com funções específicas, devendo ser indicado um coordenador e um secretário.

Art.
13 – Participam com direito à voz e voto todos os associados do Fórum DCA/PR e um representante de cada fórum regional dos direitos da criança e do adolescente.

Parágrafo único – Ficam impedidos de candidatarem-se os representantes dos fóruns regionais para a coordenação estadual.

CAPÍTULO III

RECEITAS
Art. 14 - Constituem recursos da Fórum DCA/PR:

I. Dotações de Municípios, que vierem  a ser consignadas anualmente no orçamento;

II. Contribuições, auxílios e subvenções da União, do Estado e do Município ou de terceiros;

III. Contribuições de pessoas físicas e jurídicas nacionais ou internacionais por donativos ou transferência de bens;

IV. Os provenientes de promoções e de suas próprias atividades;

V. Doações e legados;

VI. Anuidades pagas por seus associados

Parágrafo único – Os associados pagarão ao Fórum DCA/PR uma anuidade de 40% (quarenta por cento)  do Salário Mínimo Nacional cujo pagamento poderá, por solicitação do associado e concordância da coordenação estadual, ser divido em parcelas.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15 – O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação, só podendo ser modificado em Assembléia convocada com ponto de pauta específico para este fim. 

Art. 16 – Os casos omissos, não previstos neste Regimento, serão resolvidos pela Coordenação Estadual do Fórum DCA/PR
09 de novembro de 2009.
___________________________________________________

O Fórum DCA é um espaço democrático da sociedade civil que tem como missão garantir a efetivação dos direitos das crianças e adolescente, por meio da proposição, articulação e monitoramento das políticas públicas e da mobilização social, para construção de uma sociedade livre, justa e solidária.


